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Altera a Lei no 7698, de 10 de janeiro de 1992.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo de

Artigo 1o - Fica suprimido o artigo 6o da Lei 7698 de 10 de janeiro de 1992.

Artigo 2o - Inclua-se no “caput” do artigo 13 da Lei referida no artigo anterior

entre as expressões.... e adoção... e ou na vacância dos cargos, o seguinte: “para

exercer suas funções fora do âmbito da sua unidade escolar”.
go
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Fl Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ve Visa a propositura corrigir injustiças que ocorrem tanto em relação a[eh comunidade escolar que fica privada do funcionário quando este é afastado para

ocupar função que não admite substituição, como em relação ao funcionário do

Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação que são os únicos

servidores sem direito a afastamento para exercer suas funções fora do âmbito da

sua unidade escolar.
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LEINST6B A
10 DE JANEIRO DE 1992

Cria na Secretaria da Educação, o Quadro de Apoio
Escolar e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADODE SÃO PAULO:
Faço saber que Assembléia Legislativa decreta e eu

cação, os seguintes cargos:

b) 8.000 (oito mil) de Inspetor de Alunos;

é) 24,000 (vinte e quatro mil) de Oficial de Escola;
d) 5.000 (cinco mil) de Assistente de Administração

Escolar.

Artigo 3o — Os cargosde tratamas alíneas ''a””,

“e” o o inciso 1 do artigo anterior ficam incluídos
na Jornada Completa de Trabalho a que se refere o inciso
Ido artigo 70 da Lei Complementar no 180, de 12 de maio
de 1978.

Artigo 4o — O provimento dos cargos corresponden-
tes às classes a que se refere o artigo anterior far-se-á sem-
pre no Nível I, mediante concusso público de provas ow

de provas de títulos, obedecidos os seguintes requisitos

1 — para o de Servente de Escola, certificado de: con-

clusão de 1o grau ou equivalente, ou prova de ter cursado
ou estar cursando, no mínimo, a 4? série do 1o grau;

IH — para o de Oficial de Escola, certificado de conclu-

são do 1o grau ou equivalente; e

HI — para o de Assistente de Administração Escolar,

diploma de conclusão de Curso de Nível Superior, . ;

Artigo 5o — Aos integrantes das classes adianté mén-

cionadas compete:

I — Servente de Escola: atividades de execução sim-

ples, mas que exigem capacitação elementar adquirida em

situação de trabalho e supervisão frequente, tais como:

a) executar tarefas de:

1. limpeza interna e externa da escola, especialmente,
salas de aula, banheiros, dibliottcis, laboratórios, sem co

mo móveis e utensílios;

2. preparo e distribuição de café; q

3. preparo e distribuição de merenda aos alunos;

b) pequenos reparos em instalações, mobiliário, utem

sílios e similares;

1 — Oficial de Escola: atividades de apoio de mediana

complexidade e que requerem supervisão periódica, tais

como:

a) quanto à documentação e escrituração escolar:

1. organizar e manter atualizados prontuários de do-

cumentos de alunos, procedende:go registro c escritura-

ção relativos à vida escolar, especialihente no que se refere
à matrícula, freqiiência e histórico escolar:: +

2. expedir certificados decoacinto desérioa edecus
sose outros documentos relativos à vida escolar dos alunos;

3. preparare afixar, em locais próprios, quadrosde ho-
rários de aulas e controtat 6 cumprimento da carga Horá-
ria anual; dois

4. manter registros de resultados anuais dos processos

de avaliação e promoção, de reuniões administrativas, de

termos de visitas deSupervisores de Endbeípes durrasiatiol
ridades do ensino; Poso Dele a IO!

S. incinerar oa dogadiêiige: com dos veis;
6. manter registros de levantamento de dados estatis-

ticos e informações educacionais;

7. preparar relatórios, comunicadose editais relativos

à matrícula, exames € demais -atividadescescalares;c?

b) quanto à administração geral:Pong - tin na

cia, processos e papéis em geral que tramitem na sd
organizandoec mantendoo protecolao arquivo, esediB

2. registrar e controlar a frequência do pessoal

te, técnico e administrativo da escola;.. . - a

3. preparar e expedir atestadosou boletins relati find om
frequência do pessoal docente, técnico « administrativo;

4. organizar'e manter atualizados assentamentos dos

servidores em exercício na. escola;.. ... ES

5. prepararfolhas de pagamentos dé vencimentos ée sa-
lários do pessoal da escola;

6. preparar escala de féfias anuais“dot servibircá em
exercício na escola;

7. requisitar, recebe”e tontrotar o máteriat de
consumo;

8. organizar e encaminharà Delegaciá de Efsintióos do-

Carrero di prestações de comia: estrada dulibiiasie de

pronto pagamento; E THA E

9. manter registros do mataria permaente:recebido
pela escola e do que lhe for dado ou cedido, bem com

elaborar inventário anual: dos beas patrimoniais:

10. organirare manter atualizados temos de leis;-de:

cretos, regulamentos, ira

resse da escola;

11. atender aos servidores da escoize 208 alunos,

prestando-lhes esclarecimentos ms ê Foccnmençaade

legislação.
12. atender pessoas que tenham asstntos a tratár ne

escola; N EN TARO sos vo she qÃo

13. colaborar pará que a entradá'€'a saída die stunos
se dêem disciplinadamente; a PI
IE— Assistente de Administração Eicolar: astuiltades

de apoio técnico-administeativo de ais musa que

referentes à Associação de Pais e Mestres, Caixa de Custeio
e Merenda Escolar;

b) manter registros nécesiários à demonstração das dis-
ponibilidades, das recursos financeiros e dos estoques da

c) emitir peques e ordens de pagamento; o
d) organizar e manter atualizado o cadastro de forne-

cedores de materiais e serviços;

e) preparar expedientes relativos.à aquisição de nmate-
riais e à prestação de serviços, analisanas propostas rece-

bidas, bem como elaborar os respectivos contratos: :

f) prestar contas:dos gastos cfetuades ná escaizy-

8) promover medidas administrathras necessárias dica
servação e preservação dos bens patrimoniais;;

di o oa

unidade: escolár, vagos e providis.” e

1 — adicionakpertempo de sersiga
go 129 da Constituição Estaduais ques

ulteriores, se o messao

U—— sexta-parte;
ll — décimo terceiro salário;
IV — lo ama «eli poe "usa
V — ajudade custo;

VI —- diárias;e ,

VI— outras vantagens t

clusive gratificações. 7 tio
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$ 3o — Interromper-se-á o interstício quando o fun-

cionário ou servidor público estiver afastado na mesma es-

cola, para ter exercício em cargo ou função de natureza

diversa daquele que exerce, exceto quando:

1 — estiver afastado nos termos dos artigos 67, 78, 79,

80 e 82 da Lei no 10.261, de 28 de outubro de 1968;

2 — estiver afastado nos termos da Lei Complementar

no 343, de 6 de janeirode 1984.

Artigo 11 — A antiguidadeserá apurada pelo tempo de

efetivo exercício no nível.

Parágrafo único — Para desempate na classificação por

antiguidade, observar-se-ão, pela ordem, os seguintes

fores:

1 — tempo de serviço na classe;

2 — tempo de serviço público estadual;

3 — encargos de família;

4 — idade.

Artigo 12 — A promoção por merecimento far-se-á me-

diante avaliação de provas e de títulos na formaa ser esta-

belecida em decreto.

Artigo 13 — Fica autorizada a Secretaria da Educação,

em caráter excepcional, a admitir, nos termos da Lei no 500,

de 13 de novembro de 1974, servidores para o exercício

temporário das atribuições correspondentes às de cargos

do Quadro de Apoio Escolar, exceto para as de Secretário

de Escola, quando seus titulares se afastarem em decorrên-

cia de licença para tratamento de saúde, licença a gestan-

te, licença-prêmio e adoção, ou na vacância dos cargos.

4 1o— Sempre que ocorrereni as hipótesesde afasta-

mento ou de vacância previstas neste artigo, ficarão auto-

maticamente criadas as funções-atividades necessárias ao

exercício, em carátér temporário, das atribuições corres-

pondentes às dos cargos do Quadro de Apoio Escolar, na

forma do disposto no mesmo artigo.

$ 2o — As admissões de que trata este artigo far-se-ão
sempre na inicial da classe e cessarão automaticamente

e=ando do retorno do ocupante do cargo.

— $39 — Na hipótese de licença para tratamento de saú-
de, a admissão far-se-á somente se o período forupesiper

a 30 (trinta) dias.

8 4o— Tratando-se de cargo vago a admissão far-se-á

pelo período máximo de 12 (doze) meses

85o — Findo o período da admissão, ficará automat-.-
camente extinta a respectiva função-atividade.

$ 6o— Para a admissão de que trata este artigo, deve-.
rão ser obrigatoriamente aproveitados candidatos remanes-

centes aprovados em concurso público,. observada a ordem

de classificação.

87o — O ato de admissãoserá de competênciado De-

legado de Ensino;

$ 8o — O disposto neste artigo poderá ser disciplina-

do por decreto.

Artigo 14 — Ficam extintos os cargos e funções-

-atividades de Inspetor de Alunos e de Secretário de Esco-

la constantes dos Anexos III e IV, respectivamente, na

seguinte conformidade:

I — os vagos, na data da publicaçãodesta lei; « ..

IE — os demais, na vacância. o

Artigo 15 — Os cargos € funções-atividades de Auxi-

liar de Serviços, Escriturárioe Agente Administrativo, clas-

sificados nas unidades escolares da Secretaria da Educação,
ficam extintos na seguinte conformidade: ud

I — os vagos, na data dá publicaçãodesta lei, e

IH — os demais, na vacância.

tigos 14 e 15, da qual constarão desenisação, nome do
último ocupante e motivo da vacância.

Artigo 17 — O disposto no artigo 8o desta lei c no arti-

go 1o de suas Disposições Transitórias aplica-se aos inativos.

Artigo 18 — Os títulos dos funcionários e servidores

abrangidos por esta lei serão apostilados pelas autoridades

competentes.

Artigo 19 — Fica assegurado ao fúncionário dó”"Qi
dro de Apoio Escolar o direito de remoção para unidade:
escolar onde houver vaga, através de concurso de titufós,
ou união de cônjuges, realizado, anualmente, na forma ai

ser regulamentada.

Parágrafo único — O Poder Executivo regulamentará o

disposto neste artigo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Artigo 20 — As despesas decorrentes da aplicação des-

ta lei serão cobertas com as dotações próprias do Orçamen-

to vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir,

para o corrente exercício, créditos suplementares até o li-

mite de Cr$ 9.500.000.000,00 (nove bilhões e quinhentos

milhões de cruzeiros), mediante a utilizaçãode recursos nos

termos do & 1o do artigo 43 da Lei federal no 4.320, de

17 de março de 1964.

Artigo 21 — Esta lei e suas Disposições Transitórias Elis
trarão em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias .

Artigo 1o— Os atuais funcionários e servidores ocupas-.
tes de cargos e funções-atividades de Inspetor-de Alunos e

de Secretário de Escola, do Quadro da Secretaria da Edu-

cação, ficam com os respectivos cargos e funções-atividades
enquadrados na Escala de Vencimentos — Quadro de Apoio

Escolar, a que se refere o artigo 7o desta lei, mantido o nf-

vel em que se encontravam em 31 de julho de 199t. * -

Artigo 2o — Para os atuais funcionários e servidores

em exercícionas unidades escolares da Secretariada Edu»

cação, a exigência de escolaridade prevista nos incisos 1 e-

H do artigo4o desta lei poderá ser substituídapor prova

de experiência de: trabalho.

Artigo 3o — O disposto no artigo 1o destas Dispoih:
ções Transitórias aplica-st-s0s integrantes das classes dei
idêntica denominação pertencentes aos Quadros das demais
Secretarias de Estado. somem aa OA MÊ:

Artigo 4o — O provimento dos cargos abeasigidos per!
esta lei não poderá excedero módulo fixado na legintaçad!
vigente para cada unidade escolar.

Artigo 5o O briseiro concurso para próiiiedto id;
classes de Servente de Escola e Oficial de Escola serif elit:
zado no prazo máximo de 90 (noventa) diat, té
data da publicação desta lei. st I

Parágrafo único — O concurso a, que. atéEtip
deste artigo, deveráser realizado, e hua É .
di claros, da Nerretiviavda ESARiaDO ||

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 1992.:

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Frederico Mathias Maxzxucchelll

Secretário da Fazenda .

Luis Patrício Cintra do Prado Filho

Respondendo pelo expediente

Miguel Tebá? Barrionuevo: rd
Secretário-da Adminisiração *
e Modernização do Serviço Pablo: no +

Secretário do Governo-

Publicada na Assesoriá Técaico-Legisisttva,
janeirode 1992. o root!



DOL, 13/12/96.
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